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PORTARIA Nº 55/2011 

 

 

“Dispõe sobre a nomeação dos 

responsáveis pelas Unidades 

Executoras do Sistema de 

Controle Interno do Município, e 

dá outras providências.” 

 

 

  O Senhor JOSÉ HÉLIO RIBEIRO DA SILVA, Prefeito Municipal de Novo 

Mundo, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe confere o cargo, 

 

  Considerando, a Lei n.º 253/2007 em seu art. 6º e o Decreto nº 059/2010 em 

seu art. 5º,  que dispõem sobre os responsáveis pelas unidades executoras do Sistema de 

Controle Interno, ou seja pelas diversas unidades componentes da estrutura organizacional da 

Prefeitura e da Câmara Municipal, no exercício das atividades de controle interno inerentes às 

suas funções, 

 

  Considerando as atribuições desses responsáveis, conforme disposto nos 

incisos de I a V do art. 6º da Lei n.º 253/2007 e incisos I a VII do § 2º do art. 5º do Decreto n.º 

059/2010, 

 

R E S O L V E : 
 

 Art.1º Nomear os responsáveis pelas unidades executoras do Sistema de Controle 

Interno, de acordo com os respectivos Sistemas Administrativos e Órgãos Centrais definidos 

no art. 3º do Decreto n.º 059/2010: 

 
Sistema Administrativo Órgão Central/  

Unidade Executora 
Servidor Responsável 

Sistema de Controle Interno Unidade de Coordenação do 
Controle Interno – UCCI  

Alcielly Vitorino De Carli 

Sistema de Compras e 
Licitações 

Departamento de Compras, 
Licitações e Contratos 

Roberta Mezalira Venturoso 

Sistema de Planejamento e 
Orçamento 

Assessoria de Planejamento 
 

Vilmar Bosa 

Sistema de Convênios e 
Consórcios  

Secretaria de Administração João Carlos Vidigal Santos 

Sistema Patrimonial  Departamento de Patrimônio Rose Marlei Cokes 

Sistema de Administração de 
Recursos Humanos 

Departamento de Recursos 
Humanos 

Aricharles Alves Damas 

Sistema de Previdência Própria Fundo de Previdência Liria Kurten Wronski 

Sistema de Contabilidade Departamento de Contabilidade Vilmar Bosa 

Sistema de Transportes e Obras  Departamento de Transportes  Marcos Dioni Caragnato 
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Sistema Financeiro Departamento de Tesouraria Jose Ademir Tesk 

Sistema de Tributos Departamento de Tributos Irinéia Menezes Santos 

Sistema de Educação e Cultura Sec. de Educação e Cultura Jilquembergue Holsback 
Moreira 

Sistema de Saúde Pública Secretaria de Saúde Maria Anailda Ribeiro da Silva 

Sistema de Bem-Estar Social Secretaria de Ação Social Arlete de Almeida Bessa 

Sistema Jurídico Assessoria Jurídica Silvio da Silva 

Sistema de Serviços Gerais Secretaria de Administração Luiz Afonso Mallmann 

Sistema de Comunicação Social Assessoria de Imprensa Luiz Afonso Mallmann 

Sistema de Tecnologia da 
Informação 

Secretaria de Administração Luiz Afonso Mallmann 

Sistema de Agricultura e Meio 
Ambiente 

Secretaria de Agricultura e Meio 
Ambiente 

Samantha Luiza de Freitas 

Sistema de Esportes Secretaria de Esporte e Lazer Luiz Afonso Mallmann 

Sistema de Indústria e Comércio Sec. de Indústria e Comércio Luiz Afonso Mallmann 

Sistema de Turismo Secretaria de Turismo Luiz Afonso Mallmann 

Sistema Legislativo Câmara Municipal Maira Cardoso de Almeida 

 

 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário, em especial a Portaria n.º 163/2009. 

 

                              REGISTRE-SE 

 

                                                                  PUBLIQUE-SE 

 

                                                                                                         CUMPRA-SE 

 

Gabinete do Prefeito, Novo Mundo - MT, em 1º de Abril de 2011. 

 

 

 

 

 

Jose Helio Ribeiro da Silva 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

Registrado na Secretaria Geral 

e publicado por afixação em lugar 

de costume na data de 

        ____/____/______ 
. 

 


